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Sexta-feira, 15 de abril de 2022 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

ANEXO VII

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SP

RESOLUÇÃO N.º 002 / 2022, de 24 / 02 / 2021

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei n.º 3.038, de 12 de abril de 2017.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 08 / 02 / 2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93 (LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º - APROVAR A REPROGRAMAÇÃO DE SALDO REFERENTE AOS RECURSOS RECEBI-
DOS NO EXERCÍCIO DE 2021 DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

Processo Progr./Proj. Executor Valor R$

419 Proteção Social Básica Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social R$ 1.800,61
 
ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR COM EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE 
APROVAÇÃO PELO CONSELHO.

CORDEIRÓPOLIS, 24 de fevereiro de 2022.

VICTOR ROSSI LEITE
Presidente do Conselho  Municipal de Assistência Social

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (Altera o Anexo II 
e inclui o parágrafo 13, ambos do Art. 9 da Lei Complementar nº 177, de 29 e de dezembro de 2011 (Institui 
o Plano Diretor do Cordeirópolis e dá outras providências, conforme especifica), do PLC nº 08/2022, com 
publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência no dia 28 de abril de 2021, quinta-feira, às 
19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 24 de março de 2022.

  Marcelo José Coghi                     Benedito Aparecido Bodini
      Secret. Mun. Obras e Planejamento                          Diretor de Urbanismo

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento convida para Audiência Pública de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária de 2023.
Data da Realização:- 25 de abril de 2022

Horário: 14h00
Local:- Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis, SP

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 02/2022
Processo administrativo nº 112/2022

“Recapeamento Asfáltico - Estradas Carmello Fior, Barro Preto e Vicinal”
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados que encontra-se REABERTO o presen-
te certame nos seguintes termos:

Data da Sessão: 20/05/2022
Horário: 09:00 horas

Local: Rua Dr. Silvio Moreira, 25 – Vila dos Pinheiros, Cordeirópolis-SP – Secretaria Municipal de Administração.

O edital será disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone 
LICITAÇÕES. 

Cordeirópolis, 14 de Abril de 2022

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor do Departamento de Compras

AVISO DE DECISÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO”
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão realiza-
da em 13 de abril de 2022, após abertura e análise das propostas de preços assim restaram classificadas:

1ª – CSW CONSTRUÇÕES LTDA., com valor global de R$ 471.146,91 (quatrocentos e setenta e um mil, cento 
e quarenta e seis reais e noventa e um centavos);
2ª - FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., com valor global de R$ 478.642,87 (quatrocentos e setenta e 
oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos);

Desta forma a COMPAJUL declara vencedora do presente certame a empresa CSW CONSTRUÇÕES LTDA., 
com valor global de R$ 471.146,91 (quatrocentos e setenta e um mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e 
um centavos). Recurso no prazo legal

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

ATO DA MESA Nº 04, DE 12 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA ELEITORAL NAS DEPENDÊN-
CIAS DO PODER LEGISLATIVO.

A MESA DIRETORA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, no uso das suas atribuições, espe-
cialmente, pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.
 
CONSIDERANDO o comando expresso nos arts. 37, § 3º e 39, § 3º, inciso I da Lei Federal n.º 9.504 de 30 
de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, assim como o art. 83 da Resolução nº 23.610, de 
18 de dezembro de 2019, alterada pela Resolução 23.671, de 14 de dezembro de 2021, e demais disposições do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral que dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas aos agentes 
públicos em campanha eleitoral, nas eleições de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam definidos os seguintes critérios para a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis:

I – A propaganda eleitoral, na forma da legislação vigente, fica restrita e sob a responsabilidade do Vereador no 
interior de seus gabinetes, não sendo permitida em qualquer outra dependência interna ou externa do prédio da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

II – A propaganda eleitoral é permitida nos veículos particulares que têm acesso ao estacionamento da Câmara 
Municipal, sendo totalmente vedada nos veículos oficiais.

III – Não será permitido qualquer tipo de propaganda eleitoral que utilize equipamentos de som nas dependên-
cias interna e externa, em distância inferior a 200 (duzentos) metros da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  É vedado aos Vereadores:

I – cederem ou usarem, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis per-
tencentes à Câmara Municipal de Cordeirópolis, ressalvada a realização de convenção partidária;

II – usar materiais ou serviços custeados pela Câmara Municipal de Cordeirópolis que excedam as prerrogativas 
inerentes ao exercício da vereança previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 3º  Não será permitido qualquer tipo de propaganda na internet  por meio do sítio da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis.

Art. 4º  Os casos omissos neste Ato serão solucionados pelo Presidente da Câmara.

Art. 5º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º  Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 






